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CITACAO DO CONJUGE DO COMPRADOR — SE E NECESSARIA

RESUMO

- ... E que o art. 10 do Cédigo de Processo Civil, em seu paragrafo Gnico, exige a citagdo de ambos 0s
cOnjuges, "para as acoes reais imobilidrias", de sorte que se faz necessario definir se a acao de preferéncia
é real ou pessoal, sem importar a impropriedade da disting&o, que ndo escapou a critica de AGRICOLA
BARBI, em face do conceito de agdo que o Cddigo adota, de direito a sentenca de solucao do litigio. - Esse
conceito h& de ser buscado em face da relagéo de direito material discutido na causa, e remonta aos
romanos, que distinguiam as ac¢des in rem, em face do simbolismo processual entdo imperante, que exigia
fosse levada a coisa a juizo para o toque da festuca, indicativa do dominio pelas partes que a disputavam,
restando as demais classificadas como in personam. - As a¢@es reais, no nosso direito, sdo aquelas que tém
por fundamento um direito real e se esse direito real recai sobre imovel, diz-se que a a¢édo sobre ele é real
imobiliaria. Assim, o dispositivo do Codigo de Processo remete a conceituacao do direito material o objeto da
acao. - Com isso, torna-se invocéavel o art. 674 do Cédigo Civil, que clausula os direitos reais, neles
acrescentando a doutrina a posse, como tal considerada. - Assim somente as a¢des que tenham como
causa de pedir um desses direitos reais sobre iméveis, € que podem ser ditas reais imobiliarias. - As outras,
gue se assentam em relag8es obrigacionais sédo acdes pessoais, ainda que relacionadas com imoveis. -
Ensina LOPES DA COSTA: "Todas as a¢fes que se fundam num direito real sobre imével séo imobiliérias.
Pouco importa que a utilidade final que da sentenca resulte seja de natureza moével ou imével... - Da mesma
maneira, dir-se-4 que o cumprime nto de uma obrigagéo de fazer se exige por acao mobiliaria, quer se
resolva em perdas e danos por falta de execugéo, caso em que o objeto reclamado € uma soma em
dinheiro, quer, antes de expirado o prazo combinado, reclame o credor a execug¢do. Pouco importa que, se 0
devedor cumprir o contrato, o credor figue com um imével." (Direito Processual Civil Brasileiro, Vol. |, pag.
69). "Se a acao versar sobre imdvel mas for de natureza obrigacional, como, por exemplo, nas acdes de
locacdo, ndo é exigivel o consentimento do cdnjuge para o ingresso em juizo." (Comentérios..., Vol. I, T. I,
pag. 135/136). - O Supremo Tribunal Federal debateu o tema da natureza juridica do direito de preferéncia
do locatério, para a aquisi¢cdo do imével locado, chegando ao enunciado da Sumula 488 (*), superada hoje
apenas a referéncia legislativa. - Deste modo, duvida ndo ha que o locatario, que tem um direito pessoal de
preempgédo da coisa locada, em igualdade de condic¢des, para exercé-lo, em face de ndo haver sido
afrontado, vale-se de acao pessoal, ainda que o objeto afinal prestado seja o imével, por isso que a
prestacao imediata é o reconhecimento do direito e, s6 mediatamente, a adjudicacdo do imével - Nado tenho,
assim, porgue fosse necessaria citacdo de ambos os conjuges adquirentes do imdvel, para integrarem a
relacdo processual, se ndo apenas o varao, até porque a agdo é dirigida ao locador que ndo Ihe respeitou o
direito, para dizer da ineficacia da venda em face do locatario, titular do direito pessoal de preferéncia. Ac. de
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EMENTA
A acdo para o exercicio do direito de preferéncia do locatario é de carater pessoal, ndo sendo necessaria a
citacao do cdnjuge do comprador para formar a relacéo processual.



